
 
          
                                              

                                                              DECRETO N. º  015/2025 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação de Cargo de                             
     de  Provimento em Comissão, CHEFE DA     

     DEFESA CIVIL;  e dá outras providências. 
 
    O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, o  Senhor MAURICIO BUENO DE CAMARGO no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei 313/2011; alterada pela lei  338/2013; 
ANEXO IV.  
 
 
 

DECRETA: 
 

 

    Art. 1º -  Fica Nomeado O Senhor(a) JEAN 
RODRIGUES MACHADO,  brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
Cidade de Cruzmaltina; Estado do Paraná, portador da Cédula de 
Identidade Civil R.G. 15.529.083-8 SSP/PR ,  para  Responder pelo Cargo 
de CHEFE DA DEFESA CIVIL. 
  
    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, Revogadas as disposições em contrário.  
 

 
                                             
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, Estado do 
Paraná, Aos 09 Dias do mês de Janeiro de 2.025. 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter  Farias Negrão nº 40  - Fone e Fax 

043.454.11.03 
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 

 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 
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DECRETO N. º  016/2025 

 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação de 
 Cargo de  Provimento em Comissão, 

 SECRETARIA MUNICIPAL DA   
 CULTURA, e dá outras providências. 

 
    O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, o  
Senhor MAURICIO BUENO DE CAMARGO no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei.  
 
 
 

RESOLVE: 
 

 

    Art. 1º -  Fica Nomeado O Senhor(a) VANESSA 
BORELI NETO,  brasileira, solteira, residente e domiciliado na Cidade de 
Cruzmaltina  Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil 
R.G. 13.296.866-7 SSP/PR e CPF- 109.871.199-82,  para  Responder pelo 
Cargo de SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA. 
 
. 
  
    Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, Revogadas as disposições em contrário.  
 

 
                                             
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, Estado do 
Paraná,  09 de Janeiro de 2.025. 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 Av. Padre Gualter Farias 

Negrão nº 40 - Fone 043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – 

CRUZMALTINA – PARANÁ  

www.cruzmaltina.pr.gov.br 

 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 
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PORTARIA N.º 031/2025 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina 
Estado do Paraná, o Senhor  MAURICIO BUENO 
DE CAMARGO; no uso de suas atribuições legais: 
 
 

                    RESOLVE: 
 
 
      
                                               
                                                        Art. 1º Conceder a (o) servidor(a) PÚBLICO Municipal , o (a ) 
senhor(a ) , CRISTIANE COSTA DE ABREU, ocupante do Cargo  de Professora Magistério,      18 
 ( dezoito ) dias de férias entre os dias 02/01/25 á 19/01/25, relativas ao período aquisitivo de 
14/03/2023 á  13/03/2024. 
 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ,   08/01/2025.  
 
 

 
 
                                            
 
 

 
____________________________________________ 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

Estado do Paraná CNPJ 01.615.393/0001-00 

 Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 

043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – 

PARANÁ  

www.cruzmaltina.pr.gov.br 

 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 
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PORTARIA N.º 032/2025 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina 
Estado do Paraná, o Senhor  MAURICIO BUENO 
DE CAMARGO; no uso de suas atribuições legais: 
 
 

                    RESOLVE: 
 
 
      
                                               
                                                        Art. 1º Conceder a (o) servidor(a) PÚBLICO Municipal , o (a ) 
senhor(a ) , CRISTINA CASAVECHIA COSTA, ocupante do Cargo  de Professora Magistério,      
10 ( dez ) dias de férias entre os dias 13/01/25 á 22/01/25, remanescentes do período 
aquisitivo de 30/06/21 á  29/06/22. 
 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ,   08/01/2025.  
 
 

 
 
                                            
 
 

 
____________________________________________ 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

Estado do Paraná CNPJ 01.615.393/0001-00 

 Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 

043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – 

PARANÁ  

www.cruzmaltina.pr.gov.br 

 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 
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PORTARIA N.º 033/2025 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina 
Estado do Paraná, o Senhor  MAURICIO BUENO 
DE CAMARGO; no uso de suas atribuições legais: 
 
 

                    RESOLVE: 
 
 
      
                                               
                                                        Art. 1º Conceder a (o) servidor(a) PÚBLICO Municipal , o (a ) 
senhor(a ) , MARIZA MOREIRA TABORDA DOBINS, ocupante do Cargo  de AGENTE 
COMUNITARIO DE SAUDE,     20 ( Vinte ) dias de férias entre os dias 07/01/25 á 26/01/25, 
remanescentes do período aquisitivo de 30/06/21 á  29/06/22. 
 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ,   08/01/2025.  
 
 

 
 
                                            
 
 

 
____________________________________________ 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

Estado do Paraná CNPJ 01.615.393/0001-00 

 Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 

043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – 

PARANÁ  

www.cruzmaltina.pr.gov.br 

 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 
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PORTARIA N.º 034/2025 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina 
Estado do Paraná, o Senhor  MAURICIO BUENO 
DE CAMARGO; no uso de suas atribuições legais: 
 
 

                    RESOLVE: 
 
 
      
                                               
                                                        Art. 1º Conceder a (o) servidor(a) PÚBLICO Municipal , o (a ) 
senhor(a ) , CLEBER LUIZ DE ALMEIDA TEIXEIRA, ocupante do Cargo  de GUARDA 
MUNICIPAL,     30 ( Trinta ) dias de férias entre os dias 12/01/25 á 10/02/25, referentes ao 
período aquisitivo de 10/10/2022 á  09/10/2023. 
 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ,   08/01/2025.  
 
 

 
 
                                            
 
 

 
____________________________________________ 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

Estado do Paraná CNPJ 01.615.393/0001-00 

 Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 

043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – 

PARANÁ  

www.cruzmaltina.pr.gov.br 

 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

6

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 09 de Janeiro de 2025  Edição Nº:  1306



 

 
                                                                 
 

PORTARIA N.º  035/2025 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina 
Estado do Paraná, o Senhor  MAURICIO BUENO 
DE CAMARGO; no uso de suas atribuições legais: 
 
 

                    RESOLVE: 
 
 
      
                                               
                                                        Art. 1º - Conceder a(o) servidor a) PÚBLICO Municipal ,  
o (a ) senhor(a ), GISELE APARECIDA MORADOR, ocupante do Cargo de TEC ENFERMAGEM, 
15 dias de férias entre os dias 08/01/2025 a 22/01/2025, remanescentes ao período aquisitivo 
de 02/10/2022 á 01/10/2023. 
 
 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ,   09/01/2025.  
 
 

 
 
                                            
 
 

 
______________________________________________ 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 

 Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 

043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – 

PARANÁ  

www.cruzmaltina.pr.gov.br 

 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 
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PORTARIA N.º  036/2025 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina 
Estado do Paraná, o Senhor  MAURICIO BUENO 
DE CAMARGO; no uso de suas atribuições legais: 
 
 

                    RESOLVE: 
 
 
      
                                               
                                                        Art. 1º - Conceder a(o) servidor a) PÚBLICO Municipal ,  
o (a ) senhor(a ), RITA INES SANTOS SANTIAGO, ocupante do Cargo de TEC ENFERMAGEM, 15 
dias de férias entre os dias 13/01/2025 a 27/01/2025, Referentes ao período aquisitivo de 
02/05/2023 á 01/05/2024. 
 
 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ,   09/01/2025.  
 
 

 
 
                                            
 
 

 
______________________________________________ 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 

 Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 

043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – 

PARANÁ  

www.cruzmaltina.pr.gov.br 

 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 
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PORTARIA N.º  037/2025 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina 
Estado do Paraná, o Senhor  MAURICIO BUENO 
DE CAMARGO; no uso de suas atribuições legais: 
 
 

                    RESOLVE: 
 
 
      
                                               
                                                        Art. 1º - Conceder a(o) servidor a) PÚBLICO Municipal ,  
o (a ) senhor(a ), STEFANY CAROLINE JUBAINSKI DA SILVA, ocupante do Cargo de MEDICO 
CLINICO GERAL, 15 dias de férias entre os dias 16/01/2025 a 30/01/2025, Remanescentes ao 
período aquisitivo de 12/12/2022 á 11/12/2023. 
 
 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ,   09/01/2025.  
 
 

 
 
                                            
 
 

 
______________________________________________ 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 

 Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 

043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – 

PARANÁ  

www.cruzmaltina.pr.gov.br 

 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 
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PORTARIA N.º  038/2025 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina 
Estado do Paraná, o Senhor  MAURICIO BUENO 
DE CAMARGO; no uso de suas atribuições legais: 
 
 

                    RESOLVE: 
 
 
      
                                               
                                                        Art. 1º - Conceder a(o) servidor a) PÚBLICO Municipal ,  
o (a ) senhor(a ), ELICEIA MAIBUK, ocupante do Cargo de ENFERMEIRA PADRAO, 20 dias de 
férias entre os dias 20/01/2025 a 08/02/2025, Remanescentes ao período aquisitivo de 
02/10/2023 á 01/10/2024. 
 
 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ,   09/01/2025.  
 
 

 
 
                                            
 
 

 
______________________________________________ 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 

 Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 

043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – 

PARANÁ  

www.cruzmaltina.pr.gov.br 

 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 
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